
INSERIR IMAGEM ESPECÍFICA

Medida 3: Valorização da Produção Agrícola

Medida 4: Valorização Recursos Florestais



Aviso n.º 12 / Operação 3.2.2 / 2022

Pequenos Investimentos na exploração agrícola
Territórios Vulneráveis pela Perigosidade de Incêndio Rural



Objetivos:

- Melhorar as condições de vida, de trabalho e de produção dos

agricultores;

- Diversificação do perfil produtivo dos territórios rurais e

valorização social e económica das atividades associadas aos

recursos endógenos;

- Contribuir para o processo de modernização e capacitação das

empresas do setor agrícola;

- Promoção do pastoreio extensivo, com valorização e

manutenção das raças autóctones;

- Recuperação de terras agrícolas ocupadas por matos;

- Melhoria das instalações agrícolas e de refúgio e demais

infraestruturas;

- Recuperação de reservas de água nas explorações para a

atividade pecuária e criação ou desenvolvimento de pequenas

áreas regadas.

Beneficiários:

Territórios Vulneráveis pela perigosidade de incêndios rurais,

reconhecidos nos termos da Portaria n.º 301/2020, de 24 de

dezembro.

Durante a vigência temporal do presente anúncio, apenas se

admite a apresentação de uma candidatura por beneficiário.

Fase de Candidatura: 28 janeiro 2022 a 06 maio 2022

Tipologia e Dotação:

A tipologia de intervenção a apoiar respeita a investimentos nas

explorações, cujo custo total elegível, apurado em sede de análise,

seja superior ou igual a 1 000 € e inferior ou igual a 50 000 €.

A dotação orçamental total é de 15 milhões de €.



Despesas Elegíveis:

Todas as previstas no Anexo II da Portaria 107/2015, à

excepção de:

1. Despesas gerais (Nº3 do Anexo supramencionado;

2. Investimentos previstos noutros anúncios,

nomeadamente:

a) N.º 10 / Operação 3.2.2 / 2021 (Renovação do parque de

tratores);

b) N.º 11 / Operação 3.2.2 / 2021 (Instalação de painéis

fotovoltaicos);

c) N.º 23 / Operação 3.2.1 / 2021 (Instalação de Redes Anti Granizo

em Pomares de Pomóideas e Prunóideas);

d) N.º 25 / Operação 3.2.1 / 2021 (Construção de charcas).

A data previsional de execução das despesas elegíveis tem

como limite 24 meses contados da data da assinatura do

Termo de Aceitação.

Fase de Candidatura: 28 janeiro 2022 a 06 maio 2022

Forma, nível e Limites de Apoio:

Os apoios a conceder são de natureza não reembolsável. As condições

de determinação das taxas de financiamento são:

- Regiões menos desenvolvidas e/ou zonas com condicionantes naturais

ou outras específicas: 50 % do investimento elegível.

- Outras regiões: 40 % do investimento elegível.

A esta taxa aplicam-se as majorações Next-Generation previstas:

- Territórios vulneráveis: 20 pp

- Territórios não vulneráveis: 10 pp

VGO e critérios de seleção:

VGO = 0,60 MFPE + 0,25 MP + 0,15 EAF

em que

MFPE – Melhoramentos fundiários, plantações e equipamentos

MP – Modo de produção

EAF – Estatuto de agricultura familiar

Esta informação não dispensa a consulta da legislação em vigor sobre este sistema de incentivos, incluindo o aviso publicado. Caso pretenda mais informações ou deseje

apoio para submissão da sua candidatura, contacte a SPI e beneficie da experiência das nossas equipas de técnicos especializados.



Aviso n. 13 / Operação 3.2.2 / 2022

Pequenos Investimentos na exploração agrícola
Instalação de Painéis Fotovoltaicos



Objetivos:

- Melhorar as condições de vida, de trabalho e de produção dos

agricultores;

- Aumentar a sustentabilidade energética das explorações através

da produção de energia a partir de fonte renovável,

designadamente, energia solar fotovoltaica;

- Contribuir para o processo de modernização e capacitação das

empresas do setor agrícola;

- Dotar as explorações agrícolas com capacidade de produção de

energia solar fotovoltaica face às suas necessidades;

- Contribuir para a descarbonização do setor;

Beneficiários:

Durante a vigência temporal do presente anúncio, apenas se

admite a apresentação de uma candidatura por beneficiário.

Fase de Candidatura: 07 fevereiro 2022 a 06 maio 2022

Tipologia e Dotação:

A tipologia de intervenção a apoiar respeita a investimentos nas

explorações agrícolas para aquisição e instalação de painéis

fotovoltaicos e estruturas associadas, mediante a utilização de

custos simplificados sob a forma de tabelas normalizadas de custos

unitários (1,35 €/kw), cujo custo total elegível, apurado em sede de

análise, seja superior ou igual a 1 000 € e inferior ou igual a 50 000

€.

A dotação orçamental total é de 10 milhões de €.

Despesas Elegíveis:

Apenas são elegíveis as despesas com painéis fotovoltaicos,

respetivas estruturas associadas e sua instalação, mediante

apresentação de avaliação efetuado por técnico reconhecido pela

DGEG.



VGO e critérios de seleção:

VGO = 0,50 LOC + 0,35 OEE + 0,10 IPF + 0,05 EAF

em que

LOC – Localização do investimento

OEE – Origem da Energia Elétrica (situação pré-candidatura)

PF – Instalação dos Painéis Fotovoltaicos (instalação em estruturas já 

existentes na exploração)

EAF – Estatuto de agricultura familiar

Fase de Candidatura: 07 fevereiro 2022 a 06 maio 2022

Forma, nível e Limites de Apoio:

Os apoios a conceder são de natureza não reembolsável;

A taxa de financiamento prevista depende da localização do

investimento, como segue:

- Regiões menos desenvolvidas e/ou zonas com condicionantes

naturais ou outras específicas: 50 % do investimento elegível.

- Outras regiões: 40 % do investimento elegível.

Majorações Next Generation

- Territórios vulneráveis: 20 pp

- Territórios não vulneráveis: 10 pp

Esta informação não dispensa a consulta da legislação em vigor sobre este sistema de incentivos, incluindo o aviso publicado. Caso pretenda mais informações ou deseje

apoio para submissão da sua candidatura, contacte a SPI e beneficie da experiência das nossas equipas de técnicos especializados.



Aviso n. 17 / Operação 3.4.2 / 2022

Melhoria da Eficiência dos Regadios existentes
Instalação de Painéis Fotovoltaicos nos aproveitamentos hidroagrícolas



Objetivos:

- Melhoria da gestão dos aproveitamentos hidroagrícolas;

- Aumentar a sustentabilidade energética dos aproveitamentos

hidroagrícolas através da produção de energia a partir de fonte

renovável, designadamente, energia solar fotovoltaica;

- Introdução de tecnologias mais eficientes;

- Dotar os aproveitamentos hidroagrícolas com capacidade de

produção de energia solar fotovoltaica face às suas necessidades;

- Contribuir para a descarbonização do setor, por via da redução

da utilização de combustíveis fosseis no regadio coletivo.

Beneficiários:

Durante a vigência temporal do presente anúncio, apenas se

admite a apresentação de uma candidatura por Aproveitamento

Hidroagrícola.

Fase de Candidatura: 25 fevereiro 2022 a 22 abril 2022

Tipologia e Dotação:

A tipologia de intervenção a apoiar respeita a investimentos na

aquisição e instalação de painéis fotovoltaicos e estruturas

associadas, em aproveitamentos hidroagrícolas, excluindo os

regadios coletivos tradicionais, mediante a utilização de custos

simplificados sob a forma de tabelas normalizadas de custos

unitários (1,35 €/kw).

O custo total elegível, apurado em sede de análise, está limitado a

500.000 €.

A dotação orçamental total é de 6 milhões de €.

Despesas Elegíveis:

Apenas são elegíveis as despesas com painéis fotovoltaicos,

respetivas estruturas associadas e sua instalação, mediante

apresentação de avaliação efetuado por técnico reconhecido pela

DGEG.



VGO e critérios de seleção:

VGO = 0,50 GCESF + 0,50 ADS

em que

GCESF – Grau de cobertura por energia solar fotovoltaica

(Peso relativo da energia produzida pelos painéis fotovoltaicos a instalar, na energia consumida no ano de 2021 nos pontos de entrega (CPE) identificados na 

candidatura em que estes painéis vão ser instalados)

ADS – Adesão ao regadio

(Grau de adesão ao regadio dos beneficiários do Aproveitamento Hidroagrícola)

Em caso de empate, as candidaturas são hierarquizadas, primeiro pelo maior grau de adesão ao regadio dos beneficiários e depois pelo 

menor custo de investimento elegível, por hectare de área intervencionada.

Forma, nível e Limites de Apoio:

Os apoios a conceder são de natureza não reembolsável;

A taxa de financiamento aplicável é de 40%.

Esta informação não dispensa a consulta da legislação em vigor sobre este sistema de incentivos, incluindo o aviso publicado. Caso pretenda mais informações ou deseje

apoio para submissão da sua candidatura, contacte a SPI e beneficie da experiência das nossas equipas de técnicos especializados.

Fase de Candidatura: 25 fevereiro 2022 a 22 abril 2022



Aviso n. 14 / Operação 3.2.2 / 2022

Pequenos Investimentos na exploração agrícola
Mitigação dos efeitos da seca fora dos territórios vulneráveis ao perigo de incêndio



Objetivos:

Prosseguir o objetivo de mitigação dos efeitos da seca extrema e

severa como fenómeno climático adverso, através do apoio a

investimentos específicos nas explorações, atenta a escassez de

água que compromete o maneio do efetivo pecuário, em

particular o abeberamento dos animais, e a manutenção das

culturas permanentes instaladas.

Beneficiários:

Durante a vigência temporal do presente anúncio, apenas se admite a apresentação de uma candidatura por Aproveitamento Hidroagrícola.

Fase de Candidatura: 04 março 2022 a 06 maio 2022

Tipologia e Dotação:

A tipologia de intervenção a apoiar respeita a investimentos nas

explorações para fazer face à escassez de disponibilidades hídricas,

para o abeberamento do efetivo pecuário e para a manutenção das

culturas permanentes instaladas, cujo custo total elegível, apurado

em sede de análise, seja superior ou igual a 1 000 € e inferior ou

igual a 50 000 €.

A dotação orçamental total é de 3 milhões de €.

Despesas Elegíveis:

Com exceção das despesas gerais, referidas no n.º 3 do Anexo II da Portaria n.º 107/2015, de 13 de abril, na sua redação atual, apenas são

elegíveis as despesas efetuadas após a data de submissão da candidatura.



VGO e critérios de seleção:

VGO = 0,50 SES + 0,50 PUE

em que

SES – Grau de gravidade da seca

(Município em seca extrema 20 Pts / Município em seca severa 10 Pts / Outras situações 0 Pts)

PUE – Proteção e utilização eficiente dos recursos

(pontuada em função da coerência entre os investimentos apresentados face às necessidades de água na exploração para abeberamento do efetivo pecuário ou para a 

manutenção das culturas permanentes instaladas)

Forma, nível e Limites de Apoio:

Os apoios a conceder são de natureza não reembolsável;

A taxa de financiamento prevista depende da localização do investimento, como segue:

- Regiões menos desenvolvidas e/ou zonas com condicionantes naturais ou outras específicas: 50 % do investimento elegível

- Outras regiões: 40 % do investimento elegível.

Majorações Next Generation

Territórios vulneráveis: 20 pp / Territórios não vulneráveis: 10 pp

Esta informação não dispensa a consulta da legislação em vigor sobre este sistema de incentivos, incluindo o aviso publicado. Caso pretenda mais informações ou deseje

apoio para submissão da sua candidatura, contacte a SPI e beneficie da experiência das nossas equipas de técnicos especializados.

Fase de Candidatura: 25 fevereiro 2022 a 22 abril 2022



Contacte-nos


